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HARMONIZAÇÃO ENTRE A LEI Nº.11.265 E A NBCAL – EDUCAÇÃO E INFORMAÇÃO AO PÚBLICO. 
Nesta quarta parte analisaremos os dispositivos relacionados à educação e à informação ao público da Lei 11.265/2006, confrontando com os textos presentes na Norma Brasileira de Comercialização de Alimentos para Lactentes e Crianças de Primeira Infância, Bicos, Mamadeiras e Chupetas – NBCAL. As partes marcadas em amarelo nas colunas referente à Lei e à NBCAL diferem significantemente entre si. A coluna referente aos comentários explica como aplicar tais dispositivos respeitando o princípio da legalidade e de forma a assegurar os objetivos da Lei, de contribuir para a adequada nutrição dos lactentes e das crianças de primeira infância. Nessa parte é apresentada a forma de harmonizar tais dispositivos legais, resumidas na parte “CONCLUSÃO PRÁTICA”, marcada em verde.
	Lei nº 11.265/2006
	NBCAL
	Comentários

	Art. 18. Os órgãos públicos da área de saúde, educação e pesquisa e as entidades associativas de médicos-pediatras e nutricionistas participarão do processo de divulgação das informações sobre a alimentação dos lactentes e de crianças de primeira infância, estendendo-se essa responsabilidade ao âmbito de formação e capacitação de recursos humanos. 
	Portaria nº 2051/2001

Art. 7º Compete aos órgãos públicos de saúde, inclusive os de Vigilância Sanitária, às instituições de ensino e pesquisa e às entidades associativas de profissionais pediatras e nutricionistas a responsabilidade de zelar para que as informações sobre alimentação de lactentes e de crianças pequenas transmitidas às famílias, aos profissionais de saúde e ao público em geral sejam coerentes e objetivas. Essa responsabilidade se estende tanto à produção, obtenção, distribuição e ao monitoramento das informações, quanto à formação e capacitação de recursos humanos.  


	O disposto na lei é mais simples, mas a interpretação é a mesma.  Caso haja necessidade de utilizar esse detalhamento, recorrer às RDCs. 

CONCLUSÃO PRÁTICA: estas exigências são praticamente iguais tanto para a Lei 11.265/2006, quanto a Portaria 2051/2001 e a RDC nº 221 e 222/2002, o detalhamento citado na NBCAL pode ser usados  para complementar a lei.

	Art. 19. Todo material educativo e técnico-científico, qualquer que seja a sua forma, que trate de alimentação de lactentes e de crianças de primeira infância atenderá aos dispositivos desta Lei e incluirá informações explícitas sobre os seguintes itens:  

I - os benefícios e a superioridade da amamentação; 

II - a orientação sobre a alimentação adequada da gestante e da nutriz, com ênfase no preparo para o início e a manutenção do aleitamento materno até 2 (dois) anos de idade ou mais;  

III - os efeitos negativos do uso de mamadeira, bico ou chupeta sobre o aleitamento natural, particularmente no que se refere às dificuldades para o retorno à amamentação e aos inconvenientes inerentes ao preparo dos alimentos e à higienização desses produtos;  

IV - as implicações econômicas da opção pelos alimentos usados em substituição ao leite materno ou humano, ademais dos prejuízos causados à saúde do lactente pelo uso desnecessário ou inadequado de alimentos artificiais;  

V - a relevância do desenvolvimento de hábitos educativos e culturais reforçadores da utilização dos alimentos constitutivos da dieta familiar.  
	Portaria nº 2051/2001

Art. 8º Todo material educativo e técnico-científico, qualquer que seja a sua forma, que trate de alimentação de lactentes, deve se ater aos dispositivos desta Norma e incluir informações claras sobre os seguintes pontos: 

I - os benefícios e a superioridade da amamentação;

II - orientação sobre alimentação adequada da gestante e da nutriz, com ênfase no preparo para o início e a manutenção do aleitamento materno até os 2 anos de idade ou mais;  

III - os efeitos negativos do uso da mamadeira, no bico e chupetas sobre o aleitamento natural, particularmente no que se refere às dificuldades para o retorno da amamentação; 

IV - As implicações econômicas decorrentes da opção pelos alimentos usados em substituição do leite materno e ou humano, além dos prejuízos causados à saúde do lactente pelo uso desnecessário ou inadequado de tais alimentos.  
RDC nº 221/2002

6.4 Todo material educativo e técnico-científico sobre chupetas, bicos, mamadeiras ou protetores de mamilo, além de atender às restrições indicadas nos itens 5.1.4 e 5.1.5 deste Regulamento (dizem respeito à inclusão de frases), devem conter informações que destaquem: 

(a) os benefícios e a superioridade da amamentação; 

(b) os efeitos negativos do uso de chupetas, bicos, mamadeiras ou protetores de mamilo sobre a prática da amamentação e os possíveis riscos à saúde da criança, destacando-se alterações de crescimento e desenvolvimento crânio-oro-facial e das funções orais. 

RDC 222/2002

4.21. Todo o material educativo e técnico-científico, qualquer que seja a sua forma, que trate de alimentação de lactentes e crianças de primeira infância deve atender aos dispositivos deste Regulamento.
	- A frase “atenderá aos dispositivos desta lei” presente no artigo 19 permite que a cobrança de todas as exigências de rotulagem para o material educativo e técnico científico, igual previa a NBCAL.
- A lei inclui que esses materiais devem informar sobre os prejuízos causados pelo uso inadequado de alimentos artificiais por lactentes.

- Para mamadeiras, chupetas, bicos e protetores de mamilo além das exigências da lei, incluindo os inconvenientes inerentes ao preparo dos alimentos e à higienização desses produtos, continuar cobrando integralmente o disposto na RDC nº. 221/02. 

- Cobrar também a exigência da lei sobre a obrigatoriedade de informar explicitamente- a relevância do desenvolvimento de hábitos educativos e culturais reforçadores da utilização dos alimentos constitutivos da dieta familiar.   

	§ 1º Os materiais educativos e técnico-científicos não conterão imagens ou textos, incluídos os de profissionais e autoridades de saúde, que recomendem ou possam induzir o uso de chupetas, bicos ou mamadeiras ou o uso de outros alimentos substitutivos do leite materno.  
§ 2º Os materiais educativos que tratam da alimentação de lactentes não poderão ser produzidos ou patrocinados por distribuidores, fornecedores, importadores ou fabricantes de produtos abrangidos por esta Lei. 
	Portaria 2051/2001

§ 1º Os materiais educativos e técnico-científicos não poderão conter imagens ou textos, mesmo de profissionais ou autoridades de saúde, que recomendem ou possam induzir o uso de chupetas, bicos e mamadeiras ou o uso de alimentos para substituir o leite materno.  

§ 2º Os materiais educativos que tratam da alimentação de lactentes não podem ser produzidos nem patrocinados por distribuidores, importadores e ou fabricantes de produtos cobertos por esta Norma.  

RDC nº 221/2002

6.5 Os materiais educativos e técnico-científicos não poderão conter imagens, textos, ilustrações ou figuras, que recomendem ou possam induzir o uso de chupetas, bicos, mamadeiras ou protetores de mamilo. 

6.6 Os materiais educativos que tratam de chupetas, bicos, mamadeiras ou protetores de mamilo não podem ser produzidos nem patrocinados pelos fornecedores e distribuidores destes produtos.
	CONCLUSÃO PRÁTICA: Para protetores de mamilo, as exigências para materiais técnico-científico devem ser cobradas de acordo com a RDC nº.221/01

	Art. 20. As instituições responsáveis pela formação e capacitação de profissionais de saúde incluirão a divulgação e as estratégias de cumprimento desta Lei como parte do conteúdo programático das disciplinas que abordem a alimentação infantil.  
	Portaria 2051/2001

Art. 16. As instituições responsáveis pela formação e capacitação de profissionais e pessoal da área de saúde devem incluir a divulgação e as estratégias de cumprimento desta Norma como parte do conteúdo programático das disciplinas que abordem a alimentação infantil.
	CONCLUSÃO PRÁTICA: esta definição é igual tanto para a Lei 11.265/2006, quanto a Portaria 2051/2001 e a RDC nº 221 e 222/2002.


	Lei nº 11.265/2006
	NBCAL
	Comentários

	Art. 21. Constitui competência prioritária dos profissionais de saúde estimular e divulgar a prática do aleitamento materno exclusivo até os 6 (seis) meses e continuado até os 2 (dois) anos de idade ou mais.  
	Portaria 2051/2001

Art. 17. Compete de forma prioritária aos profissionais e ao pessoal de saúde em geral estimular a prática do aleitamento materno exclusivo até os seis meses e continuado até os dois anos de idade ou mais.  

Parágrafo único.  Os recursos humanos referidos no "caput" deste Artigo, em particular os vinculados ao Sistema Único de Saúde e às instituições e conveniadas com o mesmo, deverão contribuir para a difusão, aplicação e fiscalização desta Portaria.
	O disposto na lei é mais simples, mas a interpretação é a mesma.  Caso haja necessidade de utilizar esse detalhamento, recorrer às RDCs. 

CONCLUSÃO PRÁTICA: estas exigências são praticamente iguais tanto para a Lei 11.265/2006, quanto a Portaria 2051/2001 e a RDC nº 221 e 222/2002, o detalhamento citado na NBCAL pode ser usados  para complementar a lei.

	Art. 22. As instituições responsáveis pelo ensino fundamental e médio promoverão a divulgação desta Lei. 
	Portaria 2051/2001

Art. 21. As instituições responsáveis pelo ensino de 1º e 2º graus deverão promover a divulgação desta Portaria.
	CONCLUSÃO PRÁTICA: esta definição é igual tanto para a Lei 11.265/2006, quanto a Portaria 2051/2001 e a RDC nº 221 e 222/2002.
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PROPOSTAS DE ALTERACAO PARA A LEI 11.265/2006:

APRESENTAGAO

Apublicagéo da Lei n°. 11.265/2006 foi considerada uma grande vitéria, pois reforgou o compromisso brasileiro assumido na Assembléia Mundial de
Satide de 1981 de promover e proteger essa pratica por meio do controle das técnicas de marketing utilizadas para promogao de substitutos do leite
materno. Assim, considerando a hierarquia presente nas normas juridicas, esta Lei revogou todo e qualquer dispositivo conflitante com a norma que
anteriormente regulava o assunto, a NBCAL, composta pela portaria n°. 2051/2001 - MS, e pelas resolugdes RDC ne. 221 e 222/2002 - Anvisa. Desde
entdo, constatou-se o surgimento de varias proposicdes oriundas do proprio legislativo com o intuito de modificar o disposto na Lei. Questiona-se, assim,
se a publicagao desse dispositivo legal nao teve um efeito contrério a0 esperado, tornando mais vulneravel esse importante instrumento da vigilancia
sanitéria que visa contribuir para a redugao da morbi-mortalidade infantil

OBJETIVO

Identificar as proposigdes do poder legislativo que visam alterar o texto original da Lei n°. 11.265/06 e analisa-las de acordo o interesse da satde piblica
de promogao e protegéo ao aleitamento materno.

QUADRO 1 - Matérias propostas pelo legislativo com o objetivo de modificar o texto

MATERIAIS E METODOS original da Lei 11.265/2006 — Brasilia, 2007.
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